
                                           Moção Nº 370/2025

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu Vereador Ivonildo Andrade da Hora – 
Chambinho, que subscreve este documento, aprova Moção de APLAUSO, ao Sra. Santana 
Vanderli Campos da Silva Cordeiro, por seus trabalhos em prol da produção audiovisual do 
município, via a produtora Humanitti Filmes, localizada em Itapevi. 

                                                                      JUSTIFICATIVA 

               Santana Vanderli Campos da Silva Cordeiro, nascida em 16/12/1977, moradora de 
Itapevi teve várias profissões, mas atualmente criadora de conteúdo em algumas redes da internet 
conhecida como Vanderli Campos, conheceu a equipe da Humanitti filmes Brasil através do 
Emerson conhecido como “pretinho” a qual fez parte do filme Guardião do Espelho, tiveram 
perdas de pessoas muito queridas e ela tem certeza de que estão torcendo por eles.

               Junto com a Equipe Humanitti Filmes novas oportunidades de crescimento estão 
surgindo é um sonho que tinha desde criança atuar na arte do cinema, grata a Deus e ao seu 
Produtor Davi A Montenegro gratidão.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de setembro de 2025.

_______________________________________________

Ivonildo Andrade da Hora

Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=306CTE2N6MA388H2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 306C-TE2N-6MA3-88H2
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